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ESP-DR.14 - BARRETOS

Termo de Referência 16/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
16/2026 262216-ESP-DR.14 - BARRETOS WILSON DE MAGALHAES SOBREIRA 13/02/2026 16:39 (v 0.4)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não-
continuado

139.00016215/2026-98

1. Definição do objeto

1.1.  Contratação de  serviços de ALINHAMENTO   BALANCEAMENTO DE RODAS, DESMONTAGEM E
  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigênciasMONTAGEM DE PNEUS EM VEÍCULOS

estabelecidas neste Termo de Referência, e de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este
instrumento.

TABELA 1

Qtde unidade Descrição dos serviços CATMAT CONTAB. Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

8 unidade
Serviço de Alinhamento - veículo 
leve

18201 19011 R$ 130,00 R$ 1.040,00

4 unidade
Serviço de Alinhamento - veículo 
utilitário

18201 18988 R$ 180,00 R$ 720,00

4 unidade
Serviço substituição de pneus 
(desmontagem e montagem) - 
veículo leve

18201 19712 R$ 35,00 R$ 140,00

4 unidade
Serviço substituição de pneus 
(desmontagem e montagem) - 
veículo utilitário

18201 19682 R$ 45,00 R$ 180,00

TOTAL R$ 2.080,00

 

TABELA 2

Inventário Placa Marca/Modelo Ano

202282 FMY2B27 Gol - alinhamento/ Balanceamento troca pneus 2015/2015

UASG 262216
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203049 GFQ8H41 Gol - alinhamento/Balanceamento 2022/2023

203048 FNW4H72 Ford Ká - alinhamento/Balanceamento 2019/2020

202300 BZR8B84 Saveiro - alinhamento/Balanceamento 2023/2023

001845 GLB3B12 Saveiro - alinhamento/Balanceamento 2017/2018

202378 CLJ4157 Strada - alinhamento/Balanceamento 2022/2022

203099 FWO7F21 Fiorino - alinhamento/Balanceamento 2023/2024

203100 FTB0D25 Hilux - alinhamento/Balanceamento 2014/2015

003268 BVZ6196 F-1000 - alinhamento/Balanceamento 1972/1995

007876 EEF3860 Blazer - alinhamento/Balanceamento troca pneus 2009/2009

207923 HNZ1774 Ducato - alinhamento/Balanceamento 2011/2011

007197 DJP6821 VW/KOMBI - alinhamento/Balanceamento 2008/2009

 

1.1.1 Descrição dos serviços :

1.1.1.1 Serviços completos de SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS ( DESMONTAGEM E MONTAGEM) ALINHAMENTO E
 em automóveis e utilitários de acordo com a TABELA 2.BALANCEAMENTO DAS RODAS

1.1.2. Será exigido a garantia dos serviços: mínimo 90 dias da entrega do objeto.

1.2 Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.3. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro
.de 2023

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto estadual
.  nº 67.985,  de 27 de setembro de 2023

1.5. O prazo de vigência da contratação é de até 30 ( trinta ) dias contados da data da emissão da respectiva Nota de
Empenho, na forma do Artigo 105 da .Lei nº 14.133, de 2021

1.6. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação)
estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

 

Subcontratação

1.7.  O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual. 

2. Fundamentação da contratação

2.1   O objeto da contratação  está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026 - 43052497000102-0-000007
/2026 conforme listados  abaixo: ID do item no PCA, Classe/Grupo e Identificador da Futura Contratação - dados
disponíveis para acesso geral no site do Portal Nacional de Contratações Públicas (https://tinyurl.com/2dn96vaw),
selecionando o Departamento de Estradas de Rodagem no campo "órgãos" e, em seguida, escolhendo o plano da
autarquia., 

- ID do item no PCA: 4
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS FABRICADOS DE- Classe/Grupo: 871  - 
METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS

262216-34/2026- Identificador da Futura Contratação: 

2.2. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do
AVISO DE CONTRATAÇÃO.

2.3  A presente contratação prescinde de Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Análise de Risco, por tratar de aquisição
simples de baixa complexidade.

 

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se no Aviso de Contratação.

 

 

 

 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Subcontratação:

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação:

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

 

Vistoria

4.4. A avaliação prévia dos serviços a serem executados é imprescindível para o conhecimento pleno das condições
e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11.00 horas  e
das 14:00 ás  17:00 horas.

4.5. Para a vistoria, o representante legal do fornecedor ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pelo fornecedor comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

4.5.1 A vistoria prévia deverá ser agendada por e-mail (sm14-der@der.sp.gov.br) ou pelo telefone (17) 3043.9818 e
poderá ser realizada até o dia imediatamente anterior à sessão pública.

4.6. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de seu representante legal
de que conhece o equipamento e as condições da realização do objeto, ou declaração  formal assinada por seu
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
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4.7. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, tampouco
alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de
informações sobre o objeto da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

5.1. O prazo de entrega dos serviços é de 20 (dias) dias, em remessa única, contados da retirada da Nota de
Empenho, conforme disposto no Aviso de Contratação.

5.2. Os serviços deverão ser executados na oficina da contratada .

5.3. Retirada e entrega do objeto: Rodovia Brigadeiro Faria Lima, km 420,800 m, Bairro Nova América, Barretos/SP.

Especificação da garantia do serviço

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078 de 11 de Setembro de 1990 (Código de Defesa do
.Consumidor)

 

 

 

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato ou documento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas  consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. A contratante poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5 Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo SG.14 - Serviço de Patrimônio, Tecnologia e
Atividades Gerais de Barretos.
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7. Critérios de medição e pagamento

7.1.    O responsável  pela fiscalização da execução do objeto utilizará das informações constantes neste Termo de
Referência  para aferir a qualidade dos serviços prestados.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.1.1.1. Não tenha produzido os resultados acordados,

7.1.1.2. Tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou não as tenha executado com a qualidade mínima
exigida; ou

7.1.1.3.   Tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os tenha
utilizado com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, ‘a‘, da Lei nº 14.133, de 2021, e arts. 17, X, e 18, VI, do
Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.3 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.

7.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14133, de 2021).

7.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

7.7 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias contados do recebimento provisório, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver
parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao
Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.9 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10   O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
justificadamente, quando  houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais. (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da , c/c o  Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022

).Decreto estadual nº 67.608, de 2023
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7.11.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação
nele especificada, no caso de contratações decorrentes de despesas cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o 

.inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.12.1. o prazo de validade;

7.12.2. a data da emissão;

7.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.124. o período respectivo de execução do contrato;

7.12.5. o valor a pagar; e

7.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.14.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da . Lei nº 14.133, de 2021

7.15.  A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES

, c/c )./MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.16. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos. 

7.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento
de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos do art. 2º, II, do .Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do , c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 67.608, de 2023 Decreto

), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,estadual nº 32.117, de 1990
calculados , em relação ao atraso verificado.pro rata temporis

Forma de pagamento
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7.22. Constitui condição para a realização dos pagamentos que a contratada  mantenha conta no Banco do Brasil S
/A, uma vez que o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente.

7.23. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”, o qual
deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar
pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº

.12.799, 2008

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.25. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que
não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses
anteriores.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da ,Lei Complementar nº 123, de 2006
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de Pagamento

7.27. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica com disputa, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da , que culminaráLei n.º 14.133, de 2021
com a seleção da proposta de menor preço, observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro

.de 2024

Regime de execução

8.2 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes
cadastros informativos oficiais:

a) Sicaf;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União (
);https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (
);https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI,
do Conselho Nacional de Justiça ( );http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.
);br

f) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.
); easpx

g) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br
)./apenados

h)  Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal - CADIN, de que trata a Lei nº 10.522, de
2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alínea "c", do art. 13 da Lei Complementar nº 255, de 2026.  (

)https://cadin.pgfn.gov.br/#/principal/consulta-cidadao

8.4. A consulta ao cadastro especificado na alínea "d" da subdivisão anterior será realizada em nome da pessoa
jurídica fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da , que prevê, dentre asLei n° 8.429, de 1992
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados
de Órgãos e Entidades  Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor
comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual

. nº 12.799, de 2008

8.7.  A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quando aos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos. 

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os  documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas obrigações.

Habilitação 

8.12. Para fins de habilitação, somente se exigirá, nos termos do art. 18 do Decreto nº 68.304, de 09 de janeiro de
, as comprovações de regularidade:2024

8.12.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da , doPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo ;Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
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8.12.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12.4. Caso o fornecedor se considere isento ou imune dos tributos relacionados ao objeto contratual, em relação
aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.13. Declaração de que o interessado realizou a vistoria prévia e tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, ou 

8.13.1. A declaração do interessado de que não realizou a vistoria prévia e que, mesmo ciente da possibilidade de
fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe
havia sido facultada. 

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.080,00

9.1. O Valor estimado da compras é de R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais).

 

10. Adequação orçamentária

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Estado de São Paulo.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 262216 - DR.14 - Barretos

II) Fonte de Recursos: 150140001

III) Programa de Trabalho: 26.122.2630.6537.0000

IV) Elemento de Despesa: 339039

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RENAN LUIZ FERRARI GALANTE
Requisitante.

 Assinou eletronicamente em 13/02/2026 às 16:39:50.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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